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Chefe de Gabinete

E1v|EN'rAz EXQNERAÇÃO A morno.
SERVIDORA PÚLICO. OCUPANTE Do
CARGO DE rRov11vn‹:N'ro Ernrrvo DE
Assrsrnwrr: socmn E 1›Á oU'rRAs
rRovn›ÊNc1As. _

O PREFEITO MUNICIPALDE ARARIPE, FSTADO DO CEARÁ, Sr. José Paulino
Pereira, no uso de suas airibuiçõec legais que lhe confere o artigo 72, VII, a da Lei
maia: do rnimicípio; e

CONSIDERANDO que a servidora Suzinni Lacerda Homem de Sá., protocolou
requerimento axinado digitalmenfie, com Pedido de Exoneração, com a intenção de que
fosse promovido o seu desligamento dos quadros de funcionáriopúblico deste mimicipio.

CONSIDERANDO que a exoneração de cargo de provimento efetivo dar-se-á a pedido
do servidor ou de oficio, na forma do artigo 40 da Lei 460/97;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora em 05/04/2025, com
fundamento no Parecer Juridico que acolheu o pedido de exoneração formulado pela
servidora, pois de forma unilateral pode o servidor(a) comunicar a sua intenção de se
desligar do fimcionalismo público municipal na forma do artigo 40 e seguintes da Lei 11°
460/97;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município, estabelece que os atos municipais

far-se-ão em órgão da imprensa local e que nenhum ato produzirá efeito ames de sua
publicação.
RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR a pedido, a servidora Suzinni Lacerda Homem de Sá,
, , servidora pública, inscrita no CPF sob o n° ;. RG n°

, wsidente e domiciliado na , N° ,
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fi Governo Municipal de Araripe
se Gabinete do Prefeito
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, ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL desde

01/07/2019, matricula 11° 2964, lotada na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social, na forma do artigo 40 da Lei 11° 460/97 que 0 Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Municipais de Amripe/CE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a
paxtir de 05/06f¿025, revogadas as demais disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Araripe/CE, 09 de junho de 2025.

¿¿íz»‹%%éz¢zâw ¡2<ffzW
Prefeito Municipal deAraripe/CE

A presente portaria é republicada eu ctmwfor-lidade c‹n_;`¡__e;._;r:ai_‹;e.;r:o`t_e;;:59 93505, Pemmxendo ínalterados seus efeitos legais. Decreto n° 33/29z5_

\.,z-×

SISDIR - Sistema de Digitalização - sisdir@ernaiI com V T' Código da Imagem: 54994


